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TERlrlo ADÍTIVO coNT 036/2024
SEGUÍI|DO Termo Adltivo ao Contrato de Locação de tmóvel
que êntre si celebram o MU?{ICIPIO DE MARIANA e PWL
aQUrsrçoEs s,/4.

o MUNICÍPIo DE tlaRIANA, pessoa de direito público, inscrito no CNPJ 18.295.303/0001-44 e Inscrição
Estadual Isento, com sede nesta cidade na Praça lK, s/no, bairro Centro, CEP 35.420-003, neste ato representado
Prefeito l4unicipal, luliano Vasconcelos Gonçalves, doravante denominado LOCATARIo e, de outro lado, PwL
AQUISIçõES LIDA, inscrita no CNPJ no 30.417.164/0001-80, com sede na Rua Amazonas, no 525, bairro Eela

Vista, ttrbiÍito,/t4c, CEP 35420-122, representada pelo sócio Carlos Antônio Oliveira, doÍavante denominada
LOCADORA, reportando-se ao Contrato de Locação de Imóvel no 036/2024, submetido ao procedimento de
InGxigibitidâdê de Licitação no ol3l2024 - PRc no o2o/2024, têm justo e acertado entre si, nos termos
da Lei no8.666,de21 dejunho de 1993, o presente TERI{O ADITIVO Ao CoNTRATO DE LOCAçAO DE It4oVEL,
sob as condições seguintes:

o presente Íermo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 06 (seis) mêses, a

partir de 11 de março de 2026, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
conforme planilha quantitativa abaixo:

O valor do pÍesente aditivo é de RS 91.599,96 (noventa e um mil, quinhentos ê noventa e nove reais e
noventa e seis centavos), correndo às despesas a conta da seguinte dotação orçamentárial
07 01.10.122.OO24.2.433-339039 1500. 1002, Ficha 75.

Item Dêscrição Quant. valor Unitário valor Global
01 Imóvel localizado na Avenida l''lanoel Leandro Corrê4,

no 68 - 02 pavimentos, composto por I quatros,
sendo uma suíte,3 banhêiros, sala de estar, de
jantar, cozinha, área de serviço, pátio, garagem para
4 veículos, varanda e quintal, objeto da matrícula no
10603, Livro 2-RG, do Cartório de Registro de
Imóveis da comarca de Nlariana.

06 R$ 15.266,66 R$ 91.599,96
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Permanecem mãntidas, ratificadas e êm pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Contrato original
e seus aditivos, não alteradas pelo presente instrumento,

E por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo em 03 (três) vias de
igual teor, paÍa que surta seus efeitos jurídicos e legais.

Mariana, 11 março de 2026

Juliano celos Gonçalves Marilene lves
ito f4unicipal secretária Municipal de Saú - LOCATARIOP
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